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NORMAS DO CONCURSO RENDAS D’ESCRITAS 2013 
 

ORGANIZAÇÃO 
Este concurso é uma organização do Município 

de Peniche.  

 

ÂMBITO 
Este concurso desenvolve-se no âmbito do 

Projecto "As Rendas de Bilros vão às Escolas".  

 

OBJECTIVOS 
Pretende-se com este concurso incrementar a produção escrita, nas suas 

vertentes de prosa e poesia, acerca de uma componente importante do nosso 

património –as rendas de bilros- bem como fomentar o interesse e a pesquisa 

sobre as mesmas.   

 

 DESTINATÁRIOS 
Podem participar neste concurso os alunos que frequentem os 3º e 4º anos do 
1º ciclo, ou o 2º ciclo, numa das escolas do Concelho de Peniche.  

 

TEMA 
O tema dos trabalhos a concurso é “Renda de Bilros de Peniche”. 

 

MODALIDADES 
1- Para desenvolver o(s) seu(s) trabalho(s) os alunos deverão escolher uma das 

modalidades referidas nas alíneas seguintes: 

a) Poesia 
b) Prosa (Composição) 
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CATEGORIAS DOS TRABALHOS 
Podem ser apresentados, a concurso: 

a) trabalhos individuais (categoria A);  
b) trabalhos coletivos (categoria B).  
 

REGRAS PARA APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 
1- Os trabalhos na modalidade Poesia deverão ser datilografados na fonte 

ARIAL, tamanho 12, com 1,5 de espaço entre linhas, e não deverão 

exceder as 150 palavras. 

2- Os trabalhos na modalidade Prosa deverão igualmente ser datilografados 

na fonte ARIAL, tamanho 12, com 1,5 de espaço entre linhas, e não 

deverão exceder as 500 palavras. 

 

IDENTIFICAÇÃO DOS TRABALHOS 
Cada trabalho deverá vir identificado com os seguintes elementos: 

a) Nome e idade do(s) concorrente(s); 

b) Escola a que pertence(m); 

c) Nome do Professor; 
d) Modalidade e categoria a que concorre(m) 

 

PRAZO DE ENTREGA DOS TRABALHOS 
1. O prazo limite de entrega dos trabalhos é 10 de Maio de 2013. Os 

trabalhos podem ser entregues em mão, ou enviados pelo correio para 

Biblioteca Municipal de Peniche 
 Rua Luís de Camões, 2 E 
 2520-472 PENICHE 
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2. Não serão aceites trabalhos cuja data de receção (quando entregues por 

mão própria) ou carimbo do correio (quando enviados por esta via) seja 

posterior à data estipulada no número anterior das presentes normas.  

 

COMPOSIÇÃO DO JÚRI E AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS 
1- O júri do concurso, que será nomeado pela Câmara Municipal de 

Peniche, será constituído por três elementos. 

 

2- Os critérios de avaliação final dos trabalhos serão definidos pelo júri. 

 

3- Sobre as decisões do júri não haverá recurso. 

 

PRÉMIOS 
1- A sessão de proclamação dos vencedores, e entrega dos respetivos 

prémios, terá lugar no dia 3 de Junho, em hora e local a definir.  

 

2- Todos os participantes receberão um diploma de participação. 

 

3- Na categoria A (trabalhos individuais) serão atribuídos três prémios 
em cada modalidade. Os prémios serão cheques-livro, a descontar na 

Feira do Livro que a Associação Juvenil de Peniche promoverá em 

Julho/Agosto de 2013 e terão, respetivamente, o seguinte valor: 

 

1º prémio: 35€ (trinta e cinco euros); 
2º prémio: 25€ (vinte e cinco euros); 
3º prémio: 15€ (quinze euros). 
 
4- Na categoria B (trabalhos coletivos) serão atribuídos dois prémios 

em cada modalidade. Os prémios serão, igualmente, cheques-livro, a 

descontar na Feira do Livro, sendo que os livros adquiridos neste âmbito 
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ficarão nas escolas a que os alunos pertencem, enriquecendo assim a 

Biblioteca Escolar respetiva. Terão o seguinte valor:  

 

1º prémio: 100€ (cem euros); 
2º prémio: 75€ (setenta e cinco euros). 
 
5- O júri poderá ainda decidir pela atribuição de menções honrosas a 

trabalhos que considere merecedores. 

 

DIREITOS DE UTILIZAÇÃO 
 Os autores ficam obrigados a autorizar a divulgação e utilização dos seus 

 trabalhos em toda e qualquer actividade promovida pelo Município de 

 Peniche. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS  
1. O participante deverá assumir o compromisso de conhecer e cumprir as 

normas do concurso e acatar as decisões tomadas pela organização do 

mesmo. 

 

2. Caberá à organização decidir sobre os casos omissos nestas normas. 

 

3. Em caso de dúvida quanto a algum aspecto destas normas poderão 

contactar a Biblioteca Municipal de Peniche através do número de 

telefone 262 780 122 ou do e-mail: biblioteca.municipal@cm-peniche.pt. 

 

 


